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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municip.al de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.180/93

DISPÕESOBREA AUTORIZACÃOPARAABERTURA
DE CRtDITOS(ADICIONAL)SUPLEMENTARESE
DÁ OUTRASPROVIDtNCIAS.

o CidadãoDJALMAVIDAl DEBRITTOFREIRE,Prefeito em Exercí-
cio do MunlcIpl0 de Itaituba, Estado do Pará, usando de suas atribui -
cões legaIs.

Facosaber Que a CâmaraMunicipal de Italtuba, aprova, esta-
tul e Eu sanciono a seguinte Lei:
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' ARTIGOlQ - Fica o Poder Executivo Municipal, AUTORIZADOa proceder

n
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o presente exe~clclo Financeiro. a
.

bertura de CRtDlTOS(Adicional) SU-
PLEMENTARES,ate o limite de 300%(trezentos Dor cento), sobre o total
da DESPESAGERAL,fixado pela Lei Municipal nQ 1.163/92, de 28.12.92 .
(LeI-de-Melos), para atender ao reforco do dotacões, Que Integrantes'
do ORCAMENTO-PROGRAMA,apresentem Insuficiência de saldos.

ARTIGO22 - Os CRtDITOS abertos com fundamento na presente autoriza
cão, correrão à conta de recursos dlsponlvels pelo Munlc{plo, combase
nas dlsposicões dos ArtIgos 42 e 43, da Lei Federal nQ4.320/64, de
17.03.64. .

ARTIGO3Q - Esta LeI entrará em vigor na data de sua publlcacão, re
troaglndo seus efeitos à partir de lQ (primeiro) de Setembro de 1993,'
revogadas as disposições em contrário.
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GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITU
BA, ESTADODO PARÁ, em 10 de novembrode 1993. <,""


